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EDITAL DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 01/2024 – PROCESSO 30.34.2024   
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACEQUI, através da PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições, torna público 
para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo “MENOR 
PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL”, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Complementar Federal nº 123/06, além 
das demais disposições legais aplicáveis, inclusive a regulamentação municipal e pelas condições estabelecidas no presente 
Edital e seus anexos. 
 
1. OBJETO  

 

1.1 Constitui objeto da presente concorrência a Contratação de serviços para PAVIMENTAÇÃO do tipo CBUQ de parte da 
Rua Santa Vitoria, trecho entre as Ruas Argemiro Moreira e Rua Marechal Deodoro da Fonseca. Conforme as especificações 
contidas no edital e nos anexos, aos quais os interessados devem-se submeter sem quaisquer restrições. 

 

1.2 A licitação ocorrerá na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br, na TERÇA-FEIRA, 02 DE ABRIL DE 2024, às 
10:00. 

 

1.3 A licitação será realizada por ITEM, facultando-se ao licitante a participação em quantos ITENS for de seu interesse, e o 
modo de disputa será ABERTO E FECHADO. 

 
1.4 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, levando em conta as especificações do objeto 
conforme estabelecido neste Edital e seus Anexos, visando garantir o menor custo para a Administração, de acordo com o 
artigo 34 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS.  
 

2.1 Qualquer pessoa poderá impugnar este edital ou solicitar esclarecimento sobre seus termos, no prazo de até 03 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DO PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, em campo próprio, sob pena de preclusão. 

 

2.2 A resposta às impugnações ou aos esclarecimentos será divulgada no Portal de Compras Públicas, no prazo de até 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, LIMITADO AO ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR a data da abertura da licitação, de acordo com o artigo 164 
da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2.1 Na elaboração da resposta, o Agente de Contratação/Pregoeiro será auxiliado, quando necessário, pelo setor técnico 
competente e  pelo setor jurídico. 

 

2.2.2 As respostas as impugnações e as solicitações de esclarecimentos vincularão os participantes e a Administração, 
ficando os interessados obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para a obtenção das informações prestadas. 

 

2.3 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumpri - 
mento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação 
das propostas, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 55 da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.4 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos na licitação. A concessão de 
efei - to suspensivo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro nos autos do 
processo. 

 

2.5 A impugnação realizada dentro do prazo pelo licitante não impedirá sua participação nesta licitação até a decisão final. 
 

2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimento apresentados fora do prazo serão recebidos apenas como uma manifesta - 
ção do direito de petição. 
 

3. CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  
 

3.1 Os interessados em participar desta licitação deverão dispor de cadastro junto ao Portal de Compras Públicas: 
www.por- taldecompraspublicas.com.br. 

 

3.1.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 
ao sistema eletrônico. 
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3.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou representante legal e 
pre - sunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes a esta licitação. 

 

3.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras Públicas e 
mantê-los atualizados, devendo proceder imediatamente à correção ou à alteração dos dados tão logo identifique 
incorreção ou esses dados se tornem desatualizados. 

 
3.3 O licitante é responsável exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras as propostas e os lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante legal, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do Município por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso. 

 

3.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou pelo 
Agente de Contratação/Pregoeiro, ou em caso de sua desconexão. 

 
3.5 Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas e da elaboração e apresentação de 
propostas e documentos de habilitação serão de responsabilidade do licitante. 

 

3.6 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter mais informações na página 
www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimento do portal ou pelo e-
mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

 

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 

4.1 Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto, observadas as condições 
constantes do edital e seus anexos, e que estejam devidamente credenciadas no Portal de Compras Públicas. 

 

4.2 Será VEDADA a participação de licitantes que: 
 

a) não atendam as condições do edital e seus anexos; 
 

b) não atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação; 
 

c) estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

d) se enquadram nas vedações previstas no artigo 9 e 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

e) estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresente 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n° 
11.101/2005; 

 

f) sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU- Plenário); 

 

g) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder admi 
- nistrativa ou judicialmente; 

 
h) estejam constituídos sob a forma de consórcio. 

 

4.3 Será vedada a participação de empresas em consórcio na licitação, com as seguintes justificativas: 

a) A vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a competitividade da licitação; 
 

b) A participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto for “de alta complexidade ou de 
grande vulto econômico”, situações em que empresas isoladamente não teriam condições de atender aos requisitos de 
habilitação técnica ou de qualificação econômico-financeira. 

 

4.4 Como condição de participação, o licitante, ao enviar proposta eletrônica, deverá preencher, em campo próprio do 
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Portal de Compras Públicas, as seguintes declarações on-line: 

 

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no edital; 

 
b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previs 
- tas em lei e em outras normas específicas; 

 

c) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

d) que, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20/1998, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 
meno- res de 16 anos; 

 
e) que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso 
III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 

 

f) que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991; 

 

g) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
4.5 O licitante deverá assinalar “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do Portal de Compras Públicas, relativo à seguinte 
declaração on-line: que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida 
lei complementar. 

 

a) Na licitação/item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, assinalar 
“NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

b) Na licitação/item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, ao assinalar “NÃO”, o 
licitante ficará impedido de prosseguir no certame, em relação à licitação/item. 

 
4.6 Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 
edital. 

 

4.7 A participação na presente licitação implica aceitação plena das condições expressas neste edital e seus anexos. 
 

5. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO ELETRÔNICA  
 

5.1 A proposta de preço eletrônica deverá ser enviada, exclusivamente pelo Portal de Compras Públicas. 
 

5.2 licitante deverá preencher, no sistema eletrônico, os seguintes campos: 
 

a) PREÇO POR ITEM, expresso em moeda corrente nacional (R$), com até 02 (duas) casas decimais, considerando as 
condições deste edital; 

 

b) Marca de cada item ofertado; 
 

c) Fabricante de cada item ofertado; 
 

d) Descrição detalhada do item, de acordo com o objeto do edital. 
 

5.2.1 No caso de obras, serviços comuns e serviços de engenharia, os campos “marca”, “fabricante” e “descrição detalhada 
do item” podem ser preenchidos com a palavra “serviço”. 
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5.3 O prazo de VALIDADE DA PROPOSTA NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
5.4 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema. Após o 
início da sessão pública, não caberá desistência da proposta e/ou do lance ofertado. 

 

5.5 Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 

5.6 Nos valores propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

5.7 O PREÇO POR ITEM estimado pela Administração para o objeto a ser contratado é de: 

Item: Valor total do Item: Valor por extenso: 

1 R$ 1.704.290,28 
Um milhão setecentos e quatro mil duzentos e noventa reais com 
vinte e oito centavos 

 
6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados no item 1.2 deste edital. 

 

6.2 O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos do edital, forem manifestamente inexequíveis ou identifiquem o licitante. 

 

6.3 A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real pelos participantes. 
 

6.4 A não desclassificação preliminar da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, no 
momento oportuno. 

 
6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, considerando o critério de julgamento de MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

 

6.6 Somente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação participarão da etapa competitiva (fase de lances). 
 

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
em campo próprio, sendo imediatamente informados do recebimento e registro do valor do lance. 

 

6.8 O licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o PREÇO POR ITEM, no horário fixado e de acordo com as 
regras de aceitação estabelecidas no edital. 

 

6.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9.1 O licitante poderá oferecer lance superior ao que esteja vencendo o certame, desde que inferior ao menor lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tal lance definido como “intermediário”. Havendo lances iguais, prevalecerá 
aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

 
6.10 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo 
entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema. 

 

6.11 Durante a sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do preço do menor lance registrado, vedada a 
identificação do seu detentor. 

 
6.12 Durante a fase de lances, não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema, salvo na hipótese do último lance fechado. 

 

6.13 Se o licitante enviar lance que esteja em desacordo com o edital poderá tê-lo cancelado pelo Agente de Contratação, 
através do sistema. 
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6.14 A etapa de lances da sessão pública será no MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, conforme artigo 56 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. Nesse modo de disputa, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
fechado. 

 

6.14.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Encerrado esse prazo, o sistema 
encaminhará o aviso de fechamento iminente do prazo para envio de lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 
6.14.2 Em sequência, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.14.3 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem anterior, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.14.4 Na ausência de lance final e fechado, poderá haver o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado, em até 05 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.15 Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente dos preços apresenta 
- dos. 

 

6.16 Caso nenhum licitante apresente lance na etapa competitiva (fase de lances), valem os preços apresentados e classifica 
- dos na etapa de propostas. 

 

6.17 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 
6.18 Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto no artigo 44, parágrafo 2º, da 
Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP). 

 

6.18.1 Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela ME ou EPP sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 
6.18.2 Ocorrendo o empate ficto, a ME ou EPP detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela considerada, até então, de menor valor, sob pena de preclusão. 

 

6.18.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, o sistema realizará sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

 

6.18.4 Se a ME ou EPP convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, o sistema automaticamente 
convocará as ME/EPP remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese de empate ficto, na ordem classificatória, 
para exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso. 

 
6.19 O critério de desempate previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 não se aplica às hipóteses em 
que a proposta de menor preço tiver sido apresentada por ME ou EPP, ou quando a licitação for exclusiva para ME/EPP, ou 
quando o licitante deixar de declarar a condição de beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006 no momento do envio 
da proposta inicial. 

 

6.20 A ordem de apresentação das propostas é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada. 

 
6.21 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no artigo 60 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 
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6.22 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

6.23 Caso a desconexão do sistema eletrônico persista por tempo superior a 10 (dez) minutos para o Agente de 
Contratação/Pregoeiro, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no Portal de Compras Públicas. 

 
6.24 Encerrada a etapa competitiva, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado, por meio do sistema, com o acompanhamento dos demais licitantes e divulgação do resultado. 

 

6.24.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração. 

 

6.25 O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado, na sessão, pelo 
Agente de Contratação/Pregoeiro. 

 
6.26 Encerrada a fase de lances e a fase de negociação, conforme o caso, o Agente de Contratação/Pregoeiro convocará o 
licitante que ofertou o menor preço para enviar a proposta de preço final e os documentos de habilitação, nos termos 
deste edital. 

 

7. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

7.2 O licitante que ofertou o menor preço deverá enviar, via sistema, através de campo próprio no Portal de Compras 
Públicas, no prazo de até 1 (um) dia útil, contado da data da convocação, podendo o prazo ser prorrogado, a critério do 
Agente de Contratação/Pregoeiro os seguintes documentos: 

 

a) Proposta de preço final, conforme solicitado no item 8 deste edital. 
 

b) Documentos de habilitação, conforme solicitado no item 9 deste edital. 
 

8. PROPOSTA DE PREÇO FINAL  
 

8.1 A proposta de preço final do licitante que apresentou o menor preço deverá ser redigida em linguagem clara, 
perfeitamente legível, identificada e assinada pelo representante legal do licitante, enviada em campo próprio do Portal de 
Compras Públicas, em formato PDF, e conter, ainda: 

 

a) Prazo de validade, não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação. Caso o prazo 
não seja explícito na proposta, subentender-se-á o prazo aqui definido; 

 
b) Por Item (em algarismo e por extenso). 

 

c) A Planilha de Orçamento, a Planilha de BDI, a Planilha de Encargos Sociais e o Cronograma Físico-Financeiro, 
devidamente preenchidos. 
 

8.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas decimais, considerando as 
condições deste edital e seus anexos. 

 
8.3 A proposta de preço final deverá estar adequada ao valor último lance ofertado (em caso de disputa de lances) ou 
adequada ao valor apresentado pelo licitante na fase de negociação (quando houver). 

 

8.4 A proposta de preço deverá ser fornecida de acordo com a Planilha Orçamentária em formato “.excel” ou “.ods”, sendo 
de inteira responsabilidade das licitantes o seu eventual manuseio. 

 

8.4.1 O fornecimento deste documento não exime a empresa de observar fielmente a Planilha Orçamentária, em formato 
".pdf", que serve de referência para o julgamento da presente licitação. 

 
9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
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9.1 O licitante deverá enviar, por meio de campo próprio do Portal de Compras Públicas, em formato PDF, perfeitamente 
legíveis, os documentos abaixo relacionados, para fins de habilitação. 

 

9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. A 
apresentação do contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, substitui a apresentação das 
alterações; 

 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

9.2.1 O licitante que, durante a fase de apresentação de proposta e/ou fase de lances, usufruiu dos benefícios concedidos 
pela LC 123/2006 (ME/EPP) deverá, ainda, apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Documento legal que comprove o efetivo enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devida- 
mente registrado pelo órgão competente; 

 
b) Declaração assinada pelo representante legal do licitante, que não está incurso em nenhuma das vedações do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n° 123/2006, e que observa e atende aos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 4º 
da Lei Fede - ral nº 14.133/2021. 

 

9.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

 
d) Certificado de Regularidade de Situação (FGTS-CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

9.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante. 

 

a1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de 
que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005. 

 

b) Deverão apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (registrado na Junta Comercial ou 

Speed, conforme regulamentação do Conselho Federal de Contabilidade) devidamente assinado pelo diretor ou 
representante legal da empresa e respectivo contador responsável, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa. 

 
b.1) A apresentação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis é obrigatória para todas as empresas, 
independentemente do porte, classificação ou enquadramento para fins tributários, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando, encerrado há mais de três meses da data de apresentação da proposta; 

 

b.2) É vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 

b.3) Nos casos de apresentação de Balanço Patrimonial de Abertura, a empresa licitante deve apresentar documento de 
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (índice mínimo: 1,00): AC (+) ARLP/PC (+) PNC 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (índice mínimo: 1,00): AC/PC 
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (índice máximo: 0,85): PC (+) PNC/AT 

AC = Ativo circulante; PC = Passivo Circulante; PC = Passivo Circulante; 
ARLP = Ativo Realizável em Longo Prazo; PNC = Passível Não Circulante. 
AT = Ativo Total; 

constituição em que evidencie possuir um valor de Capital Social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
médio da licitação. 

 

b.4) A situação financeira da licitante será verificada a partir dos seguintes índices e parâmetros (em conformidade com a 
Instrução Normativa nº 01/2022-SMF): 

 

 
 

9.5 HABILITAÇÃO TÉCNICA:  

 

a) Certidão de registro da pessoa jurídica e do responsável técnico na entidade profissional competente; ou seja, no Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura do Rio Grande do Sul (CREA/RS) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 

b) Prova de a licitante possui, no quadro funcional permanente, profissional(is) de nível superior, detentor(es) de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de serviços de complexidade tecnológica operacional equivalente/pertinente ao 

objeto do certame, da seguinte forma: 

b.1) Carteira de Trabalho demonstrando o vínculo empregatício entre o proponente (licitante) e o responsável técnico ou 

Contrato Social, de ato constitutivo ou estatuto, devidamente registrado no órgão competente, no caso de vínculo 

societário, ou ainda relação contratual, através de cópia autenticada do contrato entre a licitante e o profissional, 

devidamente assinado pelo representante legal da empresa e pelo profissional; 

b.2) E apresentação de atestados de capacidade técnica em nome do responsável técnico indicado pela empresa, emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhada da certidão de acervo técnico com registro no CREA, 

atestando experiência anterior nas atividades a seguir relacionadas ou equivalentes:  

(a) Execução de CBUQ em rodovias, vias rurais ou serviço de equivalente complexidade; 
(b)Execução de Sub-base ou base de Macadame Seco, conforme especificação DAER-ES- P 07/91 ou equivalente; 
(c) Execução de BSTC diâmetro mínimo 40 cm. 

c) A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnico operacional, conforme Art. 67, II da Lei 14.133/21, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa possua experiência no 

fornecimento de serviços pertinente e compatíveis com o objeto licitado, onde a empresa deverá satisfazer os seguintes 

itens a suas quantidades, tendo que atender cada item com o máximo 1 atestado técnico (correspondente a 50% das 

quantidade a serem executadas devidamente registrado no CREA: 

Descrição da Atividade Un. 
Quantidades 

Mínimas 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE MACADAME SECO OU RACHÃO  

M3 392,00 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO 
COM BRITA GRADUADA 

M3 235,00 

ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO M 329,00 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO 
(CBUQ) 

M3 118,00 

 

d) Declaração de disponibilidade dos equipamentos mínimos necessários à execução dos serviços, constantes abaixo, ou de 

que a empresa reúne condições de apresenta-los antes da assinatura do contrato: 

• 1 Motoniveladora; 

• 1 Rolo Compactador Corrugado; 

• 1 Caminhão Pipa; 

• 1 Trator de Esteiras 

• 1 Caminhão Espargidor; 
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• 6 Caminhão Caçamba; 

• 2 Retroescavadeiras; 

• 1 Escavadeira Hidráulica; 

• 1 Vibro Acabadora de Asfalto; 

• 2 Rolo de Asfalto. 

d.1) Comprovados com cópia de CRVL – Certificado de Registro de Licenciamento Veicular em nome da empresa ou 

sócio; ou Apresentação de Nota Fiscal de aquisição em nome da empresa ou sócio, cópia do CRLV – Certificado de 

Registro de Licenciamento Veicular ou Nota Fiscal de aquisição juntando contrato de locação ou termo de cedência 

deste para o licitante. 

 

e) Junto à relação dos equipamentos deverão ser relacionadas as instalações de britagem e usina de asfalto a quente, todos 

com Licença de Operação da FEPAM (ou órgão equivalente legalmente válido no território do Rio Grande do Sul) em vigor 

ou através de comprovação de Pedido de Renovação da Licença de Operação, desde que, protocolado 120 dias antes do 

vencimento, conforme Resolução CONAMA 237/1997, Art. 18, §4º, cujas cópias devem figurar em anexo; 

f) No caso em que qualquer das instalações de britagem e usina de asfalto não for de propriedade do licitante, deverá ser 

apresentada declaração de disponibilidade do proprietário para atendimento do objeto licitado, com firma reconhecida em 

Cartório, cumpridas as determinações deste subitem; 

g) A usina deverá estar a uma distância em relação à obra que permita que a massa asfáltica chegue dentro dos limites de 

temperatura estabelecidos pelas normas do DAER e DNIT, e sem segregação de agregados durante o transporte, ficando 

assim limitada a um raio de 120 km do centro cidade de Cacequi; 

h) Atestado de visita ao local das obras, a ser feita pelo responsável técnico, acompanhado pelo Engenheiro da administração 

municipal ou funcionário designado, o qual atestará esta visita. A referida visita deverá ser realizada até três dias úteis 

antes da realização da licitação e pode ser agendada através do fone: (55) 99937-9294; 

i) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

considerados essenciais para a execução contratual; 

j) Equipe Técnica – deverá ser apresentada relação dos técnicos responsáveis pela condução dos trabalhos, devidamente 

assinada pelo responsável da proposta, sendo que estes profissionais deverão participar da obra e/ou serviço objeto da 

licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

contratante; 

k) Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da 

Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, e legislação correlata, para o exercício de 

atividade de obras civis, classificada como potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme 

Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, ou de norma específica (Art. 2º, IN 6/2013). 

 
9.6 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (DECLARAÇÕES):  

 

a) Declaração de Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos e, consequentemente, dos serviços a serem executados e, 
ainda, que se sujeita a todas as condições estabelecidas; 

 

b) Declaração de Idoneidade, de que não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando:   

  b1) não está declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b2) não está impedido de licitar e contratar com o Município de Cacequi; 
 

b3) que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

c) Declaração de Atendimento à Norma do Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que proíbe trabalhos 
noturnos, perigosos ou insalubres aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos , salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
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Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

e) Da habilitação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
 

e1) As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão enviar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

 

e2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

e3) A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea “f2” deste subitem, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

e4) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 

9.6.1 As declarações solicitadas neste item deverão ser emitidas pelo licitante e assinadas, no mínimo, pelo representante 
legal (onde deverá constar de forma expressa esta condição). 

 

9.6.2 Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome (razão social) e CNPJ do licitante. Se o licitante for 
a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 
9.6.3 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar em plena validade na data da realização do certame, 
após a convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, 
essa se- rá de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão, exceto atestados de capacidade técnica e o 
comprovante de inscrição no CNPJ. 

 

9.6.4 Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta 
realizada pelo Agente de Contratação, caso necessário. 

 
9.6.5 Serão aceitos documentos assinados eletronicamente, nos termos da legislação. 

 

9.6.6 Documento original (não digital) somente será exigido pela Administração, quando houver fundada dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

 

10. JULGAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

10.1 O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta de menor preço quanto à adequação ao solicitado e 
classificará a proposta que atender aos requisitos do edital e de seus anexos. 

 

10.2 Serão desclassificadas as propostas que: 
 

a) contiverem vícios insanáveis; 
 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
 

f) A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
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demonstrada, conforme disposto na alínea d). 

 
10.3 Caso a proposta atenda às condições do edital e seus anexos, o Agente de Contratação/Pregoeiro passará ao exame dos 
documentos de habilitação do licitante. 

 

10.4 Em caso de desclassificação da proposta, serão convocados os demais licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a obtenção de proposta válida. 

 

10.5 Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação do licitante, o Agente de Contratação verificará 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção, mediante 
consulta no Portal de Compras Públicas e nos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) , 
mantidos pela Controladoria-Geral da União; 

 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça; 

 

c) Relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 
 

10.5.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 

10.5.2 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação/Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

 
10.6 O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará os documentos e considerará habilitado o licitante que atender às 
exigências constantes deste edital, inabilitando-o em caso contrário. 

 

10.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 
10.8 Em qualquer fase da licitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderão promover 
diligência destinada à complementação de informações acerca de documentos exigidos neste edital e já apresentados pelo 
licitante. 

 

10.8.1 Havendo necessidade de envio de informações ou documentos complementares, o licitante será convocado a 
enviá-los, via sistema, em prazo não inferior a 02 (duas) horas e não superior a 48 (quarenta e oito) horas. 

 

10.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

10.10 Em caso de inabilitação, serão convocados os demais licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, 
até a obtenção de licitante que atenda aos requisitos de classificação e de habilitação. 

 

10.11 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.12 O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as atas, relatórios e demais documentos, que 
poderão ser visualizados e impressos pelos interessados. 

 
10.13 O Agente de Contratação/Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderão suspender ou reabrir a sessão pública a 
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qualquer momento, justificadamente. 

 

10.14 Na hipótese de necessidade de suspensão, a sessão pública será reiniciada, mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO  
 

11.1 Declarado o vencedor da licitação, após o término do julgamento da proposta e dos documentos de habilitação, qual - 
quer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

 

11.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em campo próprio no sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data da intimação ou da lavratura da ata. 

 
11.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, em campo próprio no sistema, 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do recorrente ou da data da intimação. 

 

11.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar a decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

 

11.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 
 

11.6 O recurso e a reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente. 
 

11.7 Na elaboração da decisão acerca do recurso, o Agente de Contratação/Pregoeiro e/ou a Autoridade Competente 
serão auxiliados, quando necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico. 
 

11.8 Os interessados ficam obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para obter a resposta ao recurso apresentado. 
 

11.9 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

11.10 - A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única, na forma prevista no inciso II do § 1º do artigo 165 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

 

12. HOMOLOGAÇÃO.  
 

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do art.71 da Lei nº 14.133/2021: 

 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
in - sanável; 

 

d) Homologar a licitação. 
 

12.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito 
todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado 
causa. 

 
12.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 

 

12.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
 

13. CONTRATO  
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13.1 A Autoridade Competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o resultado da licitação, 
convocando o adjudicatário a assinar e entregar o contrato dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
em que for convocado para fazê-lo junto ao Município, salvo na hipótese prevista no § 3º do Art. 96 da Lei 14.133/2021. 

 

13.1.1 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
preço global estimado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o preço global da proposta, 
conforme parágrafo 5º do artigo 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

13.1.2 Se a garantia for caução em dinheiro, ela será devolvida no término do contrato. 
 

13.2 No mesmo prazo definido para entrega do contrato assinado, o licitante vencedor deverá enviar os demais 
documentos para o e-mail licitacao@cacequi.rs.gov.br ou, excepcionalmente, entregá-los no Departamento de Compras. 

 

13.3 A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, convidar os demais proponentes 
classificados, ou revogar a licitação, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

13.4 Caso o licitante vencedor não entregue o contrato assinado e os demais documentos solicitados no prazo definido 
neste edital, dentro da validade da proposta, será ele havido como desistente, ficando sujeito às sanções administrativas 
previstas no item 15 do presente edital. 
 

13.5 O prazo para entrega do contrato assinado e dos demais documentos solicitados poderá ser prorrogado por até igual 
período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso, devidamente justificado pelo licitante vencedor e aceito 
pela Administração. 

 
13.6 O contrato regular-se-á, no que concerne à execução, inexecução, alteração ou rescisão, pelas disposições da Lei 
Federal n° 14.133/2021, pelas disposições do edital e pelos preceitos do direito público. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de vali 
- dade da proposta; 

 

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 

14.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 
 

b) Multa; 
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c) Impedimento de licitar e contratar; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

14.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

14.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 
po- dendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo 
devida - mente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

14.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas no item acima deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 
14.6 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

 

15. PAGAMENTO  

15.1  Após a execução do objeto contratado ou parcela dele, o pagamento será executado no prazo de até 20 (VINTE) DIAS 
da liquidação da documentação. 

 
15.1.1 A nota fiscal deverá trazer os seguintes dados cadastrais do Município de Cacequi: 

 
 

15.2 Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou NFSE) deverão ser 
encaminhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail 
licitacao@cacequi.rs.gov.br. 

 
15.3 O pagamento será realizado pelo Município de Cacequi mediante depósito bancário em favor do adjudicatário, que 
indicará em formulário próprio o nome da instituição, a localidade, o código da agência bancária e o número da conta-
corrente para que seja realizada a operação. 

 

15.4 As informações referidas no item 17.4 deverão ser encaminhadas à o Departamento de Contabilidade da Secretaria 
Muni cipal da Fazenda, ficando o contratado obrigado a mantê-las atualizadas. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

16.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

16.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 

16.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

16.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessa- dos, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

 

16.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

Prefeitura Municipal de Cacequi 
CNPJ: 88.604.897/0001-03 
Inscrição Estadual: Isento 
Endereço: Rua Bento Gonçalves, nº 363, Centro, Cacequi/RS – 9750-000 
Nº do empenho:  
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16.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

16.8 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 

 
16.8.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

 

16.10 O Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 
constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório. 

 

16.10.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
  

16.10.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

16.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, no sítio 
eletrônico oficial do município www.cacequi.rs.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Departamento de 
Compras – DECOM. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

Anexo I – Memorial Descritivo 
Anexo II – Planilha Orçamentária 
Anexo III – Cronograma de execução. 
Anexo IV – Pranchas e detalhamento das obras 
Anexo V – Declaração de não empregar menor 
Anexo VI – Minuta do Contrato 

 

 
Cacequi, 22 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

 

Ana Paula Mendes Machado Del’Olmo 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

Este edital se encontra 
examinado e aprovado pela 
Procuradoria Geral do 
Município. Em __/__/2024. 
 

____________________ 
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 
Obra: Pavimentação Asfáltica tipo C.B.UQ. 
Local: Rua Santa Vitória, trecho entre a Rua Argemiro Moreira de Carvalho e a Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca. 
Área: 3.916,57 m² 
Responsável Técnico: Engo Civil Cléo Ricardo da Silva Pinto 
 

1. Introdução: 

Tem este por finalidade orientar e especificar a execução dos serviços e empregos dos 
materiais que farão parte das Obras de Pavimentação Asfáltica com área de 3.916,57 m² na Rua 
Santa Vitória. 

 
2. Localização da Obra: 
 

Os serviços de capeamento asfáltico sobre vias de terra deverão ser executados com o 
asfalto do tipo Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.). 

A Rua Santa Vitória, no trecho alistado, com área de 3.916,57 m² será pavimentada com 
espessura média de 20,00 cm como camada de sub-base com rocha fraturada de basalto, 
“rachão”, 12,0 cm de base com brita graduada e de 6,0 cm como camada final de rolamento, 
capa. 
  

3 – Descrição dos Serviços: 

3.1- Terraplenagem: 

a)  Toda a superfície da rua a ser revestida com capa asfáltica deverá ser nivelada, deixando a rua 
com os caimentos adequados para o escoamento das águas, conforme planta anexa. 
b)  Esta etapa de serviço é de responsabilidade técnica da CONTRATADA. 

c)  Quantidade prevista 3.916,57  m2. 

 
3.2) Sub-base: 
a) Será executada uma camada de 20 centímetros de rocha de basalto fraturada, rachão, de 
forma a obter um suporte para o revestimento superior. Toda essa camada deverá ser 
compactada com rolo vibratório. 
 
3.3) Base: 
a) Será executada uma camada de 12 centímetros de brita graduada de basalto, de forma a 
fechar os vãos da sub base e receber após a pintura de ligação, imprimação. Toda essa camada 
deverá ser compactada com rolo vibratório. 
  
3.4) Pintura de ligação: 

A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de material betuminoso 
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diretamente sobre a superfície da base. 

a)  Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica catiônica do tipo RR-
1C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será de 1,20 kg/m2. A distribuição do ligante 
deverá ser feita por veículo apropriado do tipo caminhão espargidor, equipado com bomba 
reguladora da pressão e sistema completo de aquecimento; as barras de distribuição devem 
permitir ajustes verticais e larguras variáveis de espalhamento devendo também estar aferido 
este equipamento. A mistura não deve ser distribuída quando a temperatura ambiente for 
inferior a 10º C ou em dias de chuva. 

b)  O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através da colocação de 
uma bandeja na pista, com peso e área conhecidas da mesma, sendo que após a passagem do 
carro distribuidor, através de uma simples pesagem obtém-se a quantidade de ligante usado. 
O serviço será aceito, uma vez que seja atendida a taxa de aplicação mínima de 1,2 kg/m2 de 
ligante. 

c)  Quantidade previstas: 
Área 3.916,57 m2 

 RR - 1C =  3.916,57 x 1,20 kg/m² = 4.699,88 kg 
  
3.5 – Capa: 
 

A capa será executada sobre a base.  
 
a)  O revestimento asfáltico (capa) consistirá de uma camada de concreto Betuminoso Usinado a 

Quente (C.B.U.Q.), com espessura média de 6,0 centímetros. 
 
b)  Composição da Mistura do C.B.U.Q: A mistura da massa asfáltica do tipo CBUQ deverá 

constituir-se em uma mistura uniforme de agregados e cimento asfáltico do tipo CAP-50/70, 
no teor de 5,6% de CAP-50/70. 

 
A mistura de agregados para o concreto asfáltico (CBUQ) a ser utilizado deverá estar 

enquadrada na faixa “A” das especificações gerais do DAER/RS, conforme quadro abaixo: 

PENEIRA 

POL.                                  MM 

% PASSANDO EM PESO 

½ 12,7 100 

3/8 9,52 80-100 

Nº 4 4,76 55-75 

Nº 8  2,38 35-50 

Nº 30 0,59 18-29 

Nº 50 0,257 13-23 

Nº 100 0,249 8-16 

Nº 200 0,074 4-10 
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c) Execução: 

O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na usina de asfalto à 
quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do misturador, a massa deve ser 
descarregada diretamente nos caminhões basculantes e transportada para o local de aplicação. 
Os caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona para proteger e manter a 
temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A descarga da mistura será efetuada na 
caçamba de uma vibro-acabadora de asfalto, a qual irá proceder o espalhamento na pista que 
deverá ter como objetivo a pré-conformação da seção de projeto. 
 Em conjunto com a vibro-acabadora, deverá atuar o rolo pneumático auto-propulsionado 
de pressão variável, cujos pneumáticos deverão ter suas respectivas pressões internas 
aumentadas gradativamente, com o suceder das passadas.  Como unidade de acabamento, será 
utilizado um rolo metálico, tipo tandem. 
d) Quantidade Previstas de C.B.U.Q. 

3.916,57 X 0,06 = 234,99 m3 

234,99 m3 X 2,5548 ton/m3 (massa unitária solta do C.B.U.Q) = 600,35 ton. 

Observação 1: Deverá ser entregue laudo da qualidade do C.B.U.Q. empregado na rua, atestado 
por laboratório próprio e certificado por órgão oficial.  
 
Observação 2: Para quantificar o volume de material a ser utilizado no serviço de capa da pista, 
adotou-se o critério da área a ser pavimentada com espessura média de 6,00 centímetros. 
 
Observação 3: Para quantificar o volume de cap que será empregado, adotou-se como densidade 
mais perda de 2,55 t/m³ e o teor de 6,0 %, portanto temos: 
234,99 m³ de C.B.U.Q x 2,5548 t/m³ x 0,06 = 36,02 t de cap. 

 
3.6 - Plano de Execução da Obra: 
 
a)  Mobilização: 
 A mobilização da firma Construtora compreende a instalação inicial e a colocação, no 
canteiro da obra, dos meios necessários ao início da execução dos serviços. Todo o serviço de 
sinalização necessário à segurança das obras e dos pedestres e veículos é imprescindível e de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 Deve ser dada prioridade, no canteiro, a colocação de caminhão pipa, caminhão 
espargidor, vibro-acabadora, rolo de pneus e rolo tipo tandem. 
b)  Sequência da Execução: 
 Os trabalhos devem ser atacados na seguinte sequência: 
 Terraplenagem da rua 
 Execução da sub-base; 
 Execução da base; 
 Colocação do meio-fio; 
 Pintura de ligação; 
 Execução da capa asfáltica; 
 Limpeza do canteiro de trabalho; 
 Desmobilização do canteiro de trabalho. 
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4.   Sinalização: 
Toda a sinalização de trânsito, bem como a sinalização da obra é responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, devendo a mesma solicitar ao setor competente de trânsito a autorização para a 
execução dos serviços. 
 
4.1 Sinalização Horizontal: 
Em toda a extensão da rua deverá ser executada a sinalização horizontal com tinta à base de 
resina metilmetacrilato, microesfera, semi-refletiva, na cor amarela, com espessura de 12 cm e 
comprimento de 3,00 m, de forma pontilhada. Os espaços entre cada pintura deverão ser 
igualmente de 3,00 m. 
 
4.2 Sinalização Vertical: 
Deverá ser colocada na rua a sinalização vertical de trânsito indicando o movimento adequado 
do tráfego de veículos, bem como a denominação da rua em cada cruzamento com as demais 
ruas do projeto. As placas serão executadas em chapas de aço e devem ser planas, do tipo 
NB1010/1020, espessura de 1,50 mm, bitola #16. Deve atender integralmente a NBR 11904 - 
Placas de aço para sinalização viária. O suporte de fixação das mesmas será executado em tubo 
de aço carbono galvanizado a fogo de 2”. As placas deverão ser colocadas a uma altura de 2,50 m 
a contar do topo do meio-fio de concreto, com posições conforme detalhe esquemático anexo. 
 
5.   Meio-fio: 
Os meios-fios deverão ser de concreto simples, fck 25 Mpa, com medidas de 100 x 12 x 10 x 30 
cm. 
 
6. Rede de drenagem: 
A rede de drenagem será executada com tubos de concreto do tipo macho-fêmea, nos diâmetros 
definidos no projeto de pavimentação. A escavação para o assentamento dos tubos será feita 
com retroescavadeira, com largura de 1,0 m metros e profundidade de 1,50 m e obedecendo a 
inclinação e sentidos alistado no projeto. As caixas de esgoto pluvial deverão ser executadas em 
alvenaria de tijolos maciços, junto ao meio fio e terão tampa de concreto de 0,12 m de espessura 
e ficarão locadas no passeio público com captação lateral. 
 
7.   Serviços Finais: 

A CONTRATADA ficará responsável por toda a parte de hospedagem e alimentação dos 
servidores empregados nesta obra, bem como todos os encargos sociais decorrente da mesma.  

Caso ocorra dúvidas no decorrer dos serviços, as mesmas deverão ser solucionadas com o 
setor de engenharia da CONTRATANTE. 

 
 

 
Cacequi (RS), 22 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

Cléo Ricardo da Silva Pinto 

Engenheiro Civil – CREA/RS 74550-D 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO III – CRONOGRAMA 
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ANEXO IV – PRANCHAS E DETALHAMENTO DAS OBRAS 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
 
 

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº …../2024 
 
 
 
A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 
_________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º________________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, c/c pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro 
de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, salvo 
na condição de aprendiz a partir de dezesseis anos, quando necessário.  
 
 
 
 

……………………………, ………..de de 2024. 
 
 
 

 
…………………………………………………………………………… 

(Assinatura e/ou Carimbo da empresa) 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 
Contrato Administrativo nº xx/2024 

 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CACEQUI, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede administrativa na Rua Bento Gonçalves, nº 363, Inscrito no CNPJ sob o n. º 
88.604897/0001-03, nesta cidade, representado pela Prefeita Municipal, Sra. Ana Paula Mendes M. 
Del’Olmo, brasileira, casada, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxx, residente e domiciliado à xxxx, n.º xx, 
Centro, nesta cidade, CEP 97450-000, de ora em diante simplesmente denominado ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, e de outro lado a empresa xxxxxxxxxx, estabelecida à xxxx, N° xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxx - RS, 
inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxx, representada pelo Senhor xxxxxxx, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 
xxxxxxxx, portador da CI nº xxxxxxxxx, de ora em diante simplesmente denominada CONTRATADA, celebram 
entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 
CONTRATANTE através do Concorrência Publica nº xx/2024 e da proposta vencedora, conforme termos de 
homologação e de adjudicação, datados de xx/xx/xxxx, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 
 
DO OBJETO 
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia com 
registro no CREA ou CAU para prestação de serviços de Pavimentação com CBUQ – Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente de trecho da Rua Santa Vitória, no  município de Cacequi/RS, conforme proposta vencedora. 
 
DO PRAZO E DA EXECUÇÃO 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo como prazo inicial 
dia      /  /20  e prazo final dia _ /  /20  . 

Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes. 

Parágrafo Segundo: O prazo para a entrega e/ou prestação do serviço deverá ser realizado conforme descrito 
no Termo de Referência/ETP e/ou Cronograma de Execução. 
 
DO PREÇO 
CLÁUSULA QUARTA: O Preço Global a ser pago pelo fornecimento dos materiais e/ou execução e 
prestação dos serviço do presente contrato é de R$   (    reais), conforme a proposta vencedora da licitação, 
ofertada pela CONTRATADA. 
 
DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUINTA: O pagamento será efetuado à vista após a entrega dos materiais/equipamentos 
e/ou execução ou prestação dos serviços, respeitando o cronograma abaixo, mediante emissão de Nota Fiscal, 
análise e liberação do município de Cacequi para instrução e liquidação. O pagamento será efetuado em até 20 dias 
úteis após a conclusão de cada etapa, após liquidação da nota fiscal em depósito em conta bancária da empresa que 
deve ser acrescentada na proposta comercial bem como nota fiscal para pagamento, sendo as custas desta 
transação se houver ficarão a cargo da empresa credora. A nota fiscal deverá sempre ser emitida após a data do 
respectivo empenho. 
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Parágrafo Primeiro: Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 

legislação que  regula a matéria. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 
recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço 
(apresentação de SEFIP). 

Parágrafo Segundo: A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão xx/2024, a fim de acelerar o trâmite para 
fiscalização e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
DO RECURSO FINANCEIRO 

CLÁUSULA SEXTA: As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
 

XX - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
XX.001- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
XX.XXX – REVESTIMENTO ASFÁLTICO DE RUAS 
4.4.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

CLÁUSULA SÉTIMA: O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado após o 
período contratual mínimo de 12 meses, através do índice IPCA acumulado dos últimos 12 meses, ou outro conforme 
interesse do Município. 

Parágrafo Primeiro: Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será 
possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante comprovação, respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida e tendo como prazo de início do 
cálculo a data da apresentação da proposta. 

Parágrafo Segundo: Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro ou reajustamento de 
preços, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do 
fornecimento da documentação que o instruiu. 
 
DOS DIREITOS 

CLÁUSULA OITAVA: Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas 
condições avençadas e da CONTRATADA receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
CLÁUSULA NONA: São obrigações da CONTRATADA: 

I - Executar o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente 
contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o 
objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias 
relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, 
acordos ou dissídios coletivos; 

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de 
recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do 
contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para  pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
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V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 
cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da 
execução do objeto contratado; 

VII – Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em partes, os serviços nos quais se 
verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 
admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 
 
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

CLÁUSULA DEZ: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor 
xxxxxxxxxxxxxxxx, lotado da Secretaria Municipal de xxxxx. Sendo gestor do contrato o Secretário da xxxxxxxxx, 
o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Parágrafo Primeiro: O fiscal deverá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a 
regularização de eventuais faltas ou defeitos observados; 

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA ONZE: A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades conforme art. 155, 156 e 
seguintes da Lei 14.133/2021: 

I - advertência; 
II – multa de no mínimo 0,5% (zero vírgula cinco por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 
III - impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.. 
 
DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DOZE: Na forma do art. 137 da Lei 14.133/2021 e seguintes, este contrato poderá ser 
extinto nas seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V     - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 



Concorrência Publica 01/2024 - Processo 30.34.2024 

Abertura na Terça-Feira, 02 de Abril de 2024, às 10:00 

Prefeitura Municipal de Cacequi – Rua Bento Gonçalves, 363 – Centro – Cep 97.450-000 
Fones: (55)3254-1025 – Email: licitacao@cacequi.rs.gov.br 

 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 
DA EXTINÇÃO 
CLÁUSULA TREZE: A extinção poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 
DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA QUATORZE: O presente contrato está vinculado ao edital Pregão Eletrônico nº xx/2024, à 
proposta do vencedor e à Lei n° 14.133/2021. 
 
DAS OMISSÕES 
CLÁUSULA QUINZE: Este contrato rege-se pela Lei n° 14.133/2021, inclusive em suas omissões. 
 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DEZESSEIS: Antes de promover a ação judicial competente, as partes, farão tratativas 
para prévia tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião, com a 
participação da Procuradoria/Assessoria Jurídica do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos 
expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria/Assessoria Jurídica do Município. 
 
DO FORO 

CLÁUSULA DEZESSETE: As partes elegem o foro da Comarca de Cacequi/RS para dirimir 
quaisquer  dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma, na 
presença de 2 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surtam os efeitos jurídicos e legais que dele se 
esperam. 
 

Cacequi/RS, xx de xxxx de xxxx. 
 
 

Ana Paula Mendes M. Del’Olmo    xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
    Prefeita                                                                        Contratado 

 


